
ACÓRDÃO DE 19. 2. 1998 — PROCESSO C-4/96 

A C Ó R D Ã O D O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

19 de Fevereiro de 1998 "'' 

N o processo C-4/96, 

que tem por objecto um pedido dirigido ao Tribunal de Justiça, nos termos do 
artigo 177.° do Tratado CE, pela High Court of Justice in Northern Ireland, 
Queen's Bench Division (Reino Unido), destinado a obter, no litígio pendente 
neste órgão jurisdicional entre 

Northern Ireland Fish Producers' Organisation Ltd (NIFPO) e Northern Ire
land Fishermen's Federation 

e 

Department of Agriculture for Northern Ireland, 

uma decisão a título prejudicial sobre a validade, por um lado, do Regulamento 
(CE) n.° 3362/94 do Conselho, de 20 de Dezembro de 1994, que fixa os totais 
admissíveis de capturas para 1995 e certas condições em que podem ser pescadas 
determinadas unidades populacionais ou grupos de unidades populacionais de pei
xes (JO L 363, p. 1) e, por outro, do Anexo VII da resolução de 3 de Novembro de 
1976, adoptada pelo Conselho em Haia, bem como sobre a interpretação do prin
cípio da responsabilidade do Estado pelos prejuízos causados aos particulares pelas 
violações do direito comunitário, 

•* Língua do processo: inglês. 
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O TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

composto por: G. C. Rodríguez Iglesias, presidente, C. Gulmann, H. Ragnemalm e 
R. Schintgen, presidentes de secção, G. F. Mancini, P. J. G. Kapteyn (relator), 
J. L. Murray, D. A. O. Edward, J.-P. Puissochet, G. Hirsch e P. Jann, juízes, 

advogado-geral: A. La Pergola, 
secretário: D. Louterman-Hubeau, administradora principal, 

vistas as observações escritas apresentadas: 

— em representação da Northern Ireland Fish Producers' Organisation Ltd 
(NIFPO) e da Northern Ireland Fishermen's Federation, por David Vaughan, 
Q C , Fergus Randolph, barrister, e Peter Martin, solicitor, 

— em representação do Governo do Reino Unido, por Stephanie Ridley, do Tre
asury Solicitor's Department, na qualidade de agente, assistida por Patrick 
Coughlin, QC, e Christopher Vajda, barrister, 

— em representação do Governo dinamarquês, por Peter Biering, chefe de divisão, 
na qualidade de agente, 

— em representação do Governo irlandês, por Michael A. Buckley, Chief State 
Solicitor, na qualidade de agente, assistido por Edwin R. Alkin e Caitlín N i 
Fhlaitheartaigh, BL, 

— em representação do Conselho da União Europeia, por John Carbery, consul
tor jurídico, na qualidade de agente, 
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— em representação da Comissão das Comunidades Europeias, por Thomas van 
Rijn, consultor jurídico, e Xavier Lewis, membro do Serviço Jurídico, na qua
lidade de agentes, 

visto o relatório para audiência, 

ouvidas as alegações da Northern Ireland Fish Producers' Organisation Ltd 
(NIFPO) e da Northern Ireland Fishermen's Federation, representadas por David 
Vaughan e Fergus Randolph, do Governo do Reino Unido, representado por Ste
phanie Ridley, assistida por Christopher Vajda, do Governo irlandês, representado 
por Michael A. Buckley, assistido por Paul Gallagher, SC, e Edwin R. Alkin, do 
Conselho, representado por John Carbery, e da Comissão, representada por Tho
mas van Rijn e Xavier Lewis, na audiência de 6 de Maio de 1997, 

ouvidas as conclusões do advogado-geral apresentadas na audiencia de 30 de 
Setembro de 1997, 

profere o presente 

Acórdão 

1 Por decisão de 13 de Outubro de 1995, que deu entrada na Secretaria do Tribunal 
de Justiça em 11 de Janeiro de 1996, a High Court of Justice in Northern Ireland, 
Queen's Bench Division, submeteu, nos termos do artigo 177.° do Tratado CE, 
cinco questões sobre a validade, por um lado, do Regulamento (CE) n.° 3362/94 
do Conselho, de 20 de Dezembro de 1994, que fixa os totais admissíveis de cap
turas para 1995 e certas condições em que podem ser pescadas determinadas uni
dades populacionais ou grupos de unidades populacionais de peixes (JO L 363, 
p. 1) e, por outro, do Anexo VII da resolução de 3 de Novembro de 1976, adop
tada pelo Conselho em Haia (a seguir «resolução de Haia»), bem como sobre a 
interpretação do princípio da responsabilidade do Estado pelos prejuízos causados 
aos particulares pelas violações do direito comunitario. 
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Enquadramento jurídico 

2 Estas questões foram suscitadas no âmbito de um processo de «judicial review» na 
High Court of Justice intentado pela Northern Ireland Fish Producers' Organisa
tion Ltd (NIFPO) e pela Northern Ireland Fishermen's Federation (a seguir 
«demandantes») contra a decisão de 5 de Maio de 1995 do Department of Agricul
ture for Northern Ireland (a seguir «Department») pela qual foram atribuídas à 
N I F P O as quotas de captura para 1995 de bacalhau e badejo no mar da Irlanda. 

3 Os princípios aplicáveis no àmbito da política comum em matèria de pesca foram 
estabelecidos pelo Regulamento (CEE) n.° 2141/70 do Conselho, de 20 Outubro 
de 1970, que estabelece uma política comum de estruturas no sector da pesca (JO 
L 236, p. 1), e, na sequência do alargamento da Comunidade, pelo Regulamento 
(CEE) n.° 101/76 do Conselho, de 19 de Janeiro de 1976 (JO L 20, p. 19; EE 04 FI , 
p. 16). 

4 Na resolução de Haia, adoptada no àmbito do alargamento para 200 milhas, por 
determinados países terceiros, das zonas de pesca exclusivas, o Conselho definiu, 
em Novembro de 1976, um conjunto de orientações de princípio para o futuro 
desenvolvimento da política comum da pesca. O Anexo VII dessa resolução, inti
tulado «Projecto de resolução do Conselho relativo a determinados aspectos do 
regime interno em matéria de pesca», tem a seguinte redacção: 

«O Conselho considera que a reconstituição e a protecção das unidades populaci
onais de peixes com o objectivo de se obter um rendimento óptimo dos recursos 
comunitários potenciais implicam um controlo rigoroso e medidas comunitárias 
para o efeito. 
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O Conselho reconhece que a protecção e o controlo da zona de pesca ao largo da 
Irlanda não devem implicar para esse Estado-Membro, em virtude da dimensão 
dessa zona, um encargo desproporcionado por referencia ao volume dos recursos 
de pesca comunitários exploráveis nessa zona pelos pescadores desse Estado-
-Membro. E importante que a implementação dos meios de vigilância disponíveis 
ou a prever seja acompanhada de medidas adequadas a garantir uma repartição 
equitativa dos encargos correspondentes. 

O Conselho, tendo em atenção as relações económicas que caracterizam as activi
dades da pesca na Irlanda, declara a sua intenção de aplicar as disposições da polí
tica comum da pesca, com os aditamentos resultantes das disposições do acto de 
adesão e as modificações introduzidas em virtude do alargamento das águas até às 
200 milhas, de molde a garantir um desenvolvimento contínuo e progressivo da 
indústria da pesca irlandesa com base no programa de desenvolvimento das pescas 
do Governo irlandês para o desenvolvimento da pesca costeira. 

0 Conselho reconhece, além disso, existirem na Comunidade outras regiões, 
designadamente as referidas na proposta da Comissão ao Conselho ', cujas popu
lações locais dependem, de uma forma particular, da pesca e das indústrias conexas. 
Em consequência, o Conselho aceita que, no quadro da aplicação da política 
comum da pesca, importa igualmente tomar em consideração as necessidades vitais 
dessas populações. 

As decisões e as orientações definidas nos parágrafos anteriores, bem como as 
directivas adoptadas em matéria de negociação com os países terceiros, não são, de 
forma alguma, uma antecipação das disposições específicas que será necessário 
adoptar no mais curto espaço de tempo para resolver os problemas colocados pela 
pesca costeira, em especial nas regiões economicamente desfavorecidas, e para 
regulamentar a actividade da pesca numa faixa costeira.» 

1 — As regiões cm causa são a Grocnclândia, as regiões setrentionais do Reino Unido c a Irlanda. 
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5 Dos oito anexos, só o Anexo I foi publicado no Jornal Oficial sob o título «Reso
lução do Conselho de 3 de Novembro de 1976 respeitante a alguns aspectos exter
nos da criação na Comunidade, a partir de 1 de Janeiro de 1977, de uma zona de 
pesca que se estende até 200 milhas» (JO 1981, C 105, p. 1; EE 04 Fl p. 163). 

6 Na declaração de 30 de Maio de 1980 relativa à política comum da pesca 
(JO L 1980, C 158, p. 2), o Conselho declarou que, no respeito dos Tratados e em 
conformidade com a resolução de Haia, a política comum da pesca deve basear-se 
designadamente na «distribuição equitativas das capturas atendendo muito especi
almente às actividades de pesca tradicionais, às necessidades específicas das regiões 
cujas populações locais estejam particularmente dependentes da pesca e indústrias 
conexas, e à perda de potencial de captura nas águas dos países terceiros». 

7 Em aplicação do Anexo VII da resolução de Haia, designadamente do reconheci
mento feito nesse anexo das necessidades específicas das regiões cujas populações 
locais estejam particularmente dependentes da pesca e indústrias conexas, a 
Comissão propôs ao Conselho, numa comunicação de 12 de Junho de 1980, que 
fosse garantida à Irlanda, relativamente a cada população de peixes, o dobro das 
capturas que havia efectuado em 1975, e, ao Reino Unido, capturas de volume 
equivalente às quantidades desembarcadas em 1975 na região setentrional pelas 
embarcações com menos de 24 metros (a seguir «preferências de Haia»). Em ter
mos de tonelagem anual, tais parâmetros representam, segundo a Comissão, 
6 954 toneladas de bacalhau e 7 196 toneladas de badejo para a Irlanda e 1 223 tone
ladas de bacalhau e 2 334 toneladas de badejo para o Reino Unido. 

8 Em complemento das disposições estabelecidas no Regulamento n.° 101/76, o 
Conselho adoptou o Regulamento (CEE) n.° 170/83, de 25 de Janeiro de 1983, que 
institui um regime comunitário de conservação e de gestão dos recursos da pesca 
(JO L 24, p. 1). Nos termos do seu artigo 3.°, este regulamento previa designada
mente a fixação anual tanto dos totais admissíveis de capturas (a seguir «TAC») 
por stock ou grupo de stocks como as quotas disponíveis para a Comunidade. Nos 
termos do artigo 4.°, n.° 1, do Regulamento n.° 170/83, o volume das capturas 
disponíveis para a Comunidade seria repartido entre os Estados-Membros de 
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modo a assegurar a cada Estado-Membro uma estabilidade relativa das actividades 
exercidas em relação a cada uma das unidades populacionais (stocks) consideradas. 
Por força do artigo 11.° do mesmo regulamento, a fixação anual dos TAC e a 
repartição das quotas disponíveis para a Comunidade incumbiam ao Conselho, 
deliberando por maioria qualificada sob proposta da Comissão. 

9 Os quinto, sexto e sétimo considerandos do Regulamento n.° 170/83, precisavam a 
noção de estabilidade relativa da seguinte forma: 

«Considerando que a conservação e a gestão dos recursos devem contribuir para 
uma maior estabilidade das actividades piscatorias, a qual deve ser avaliada na base 
de uma repartição de referência que reflicta as orientações estabelecidas pelo Con
selho; 

Considerando, por outro lado, que esta estabilidade, dada a situação biológica 
momentânea dos (sotcks), deve preservar as necessidades especiais das regiões cujas 
populações locais são particularmente dependentes da pesca e das indústrias cone
xas, tal como foi decidido pelo Conselho na sua resolução de 3 de Novembro de 
1976, em especial no Anexo VII; 

Considerando, portanto, que é neste sentido que deve ser entendida a noção de 
relatividade na estabilidade que se pretende alcançar.» 

io Pelo Regulamento (CEE) n.° 172/83, de 25 de Janeiro de 1983, que fixa, para deter
minados stocks ou grupos de stocks de peixes evoluindo nas zonas de pesca da 
Comunidade os totais admissíveis de capturas para 1982, a quota dessas capturas 
disponível para a Comunidade, a repartição dessa quota entre os Estados-Membros 
e as condições em que podem ser pescados os totais admissíveis de capturas QO 
L 24, p. 30), o Conselho fixou os TAC dos stocks ou grupos de stocks presentes nas 
zonas de pesca dos Estados-Membros, incluindo os relativos ao bacalhau e badejo, 
e a respectiva quota disponível para a Comunidade no ano de 1982. Neste regula
mento, o Conselho procedeu também, pela primeira vez, à repartição dessa quota 
entre os Estados-Membros. 
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1 1 Tal como resulta do quarto considerando do Regulamento n.° 172/83, esta repar
tição decorna da tomada em consideração das actividades de pesca tradicionais 
(valorizadas com base nas capturas médias efectuadas por cada Estado-Membro 
durante o período 1973-1978), as necessidades específicas das regiões particular
mente dependentes da pesca e indústrias conexas (determinadas com base nas pre
ferências de Haia, tal como a Comissão as quantificara na sua comunicação de 
1980) e a perda de potencialidades de pesca nas águas de países terceiros (calculada 
relativamente ao período de referência 1973-1976). N o que especificamente diz res
peito à zona de pesca VII a (mar da Irlanda), as chaves de repartição eram, para a 
Irlanda, de 46,67% para o bacalhau e 39,625% para o badejo, e, para o Reino 
Unido, de 42,63% para o bacalhau e 52,83% para o badejo (a seguir «chaves de 
repartição de 1983»). 

i2 Apesar de os TAC fixados pelo Conselho através de posteriores regulamentos anu
ais terem variado anualmente, as chaves de repartição de 1983 introduzidas pelo 
Regulamento n.° 172/83 mantiveram-se inalteradas. 

13 O regime comunitário de conservação e gestão dos recursos da pesca, instituído 
pelo Regulamento n.° 170/83, foi retomado, com algumas alterações irrelevantes 
para efeitos do processo principal, pelo Regulamento (CEE) n.° 3760/92 do Con
selho, de 20 de Dezembro de 1992, que institui um regime comunitário da pesca e 
da aquicultura (JO L 389, p. 1). 

H O artigo 2.°, n.° 1, primeiro parágrafo, deste regulamento estabelece: 

«No que se refere às actividades de exploração, os objectivos gerais da política 
comum da pesca são proteger e manter disponíveis e acessíveis os recursos aquáti
cos marinhos vivos e prever a sua exploração racional e responsável numa base 
sustentável, em condições econòmica e socialmente apropriadas para o sector, 
tendo em conta as suas implicações para o ecossistema marinho e tendo especial
mente em conta as necessidades dos produtores e dos consumidores.» 
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is Por força do n.° 4 do artigo 8.° do Regulamento n.° 3760/92, incumbe ao Conse
lho, deliberando por maioria qualificada sob proposta da Comissão, determinar, 
para cada pescaria ou grupo de pescarias, e caso a caso, os TAC e repartir as opor
tunidades de pesca entre os Estados-Membros de modo a assegurar, em relação a 
cada Estado-Membro, uma estabilidade relativa das actividades de pesca para cada 
stock considerado. N o que se refere ao conceito de estabilidade relativa, o décimo 
segundo, décimo terceiro e décimo quarto considerandos deste regulamento repro
duzem, no essencial, o texto dos quinto, sexto e sétimo considerandos do Regula
mento n.° 170/83. 

is De acordo com o n.° 1 do artigo 9.° do Regulamento n.° 3760/92, os Estados-
-Membros podem, após notificação à Comissão, trocar entre si a totalidade ou 
parte das disponibilidades de pesca que lhes tenham sido atribuídas. 

i7 Resulta da decisão de reenvio que, relativamente ao período decorrido até 1989, os 
TAC de bacalhau e badejo do mar da Irlanda foram fixados pelo Conselho em 
níveis suficientemente elevados para garantir a concessão à Irlanda e ao Reino 
Unido, em aplicação das chaves de repartição de 1983, de quotas não inferiores às 
correspondentes às preferências de Haia. 

is Contudo, a partir de 1990 (para o badejo) e 1991 (para o bacalhau), os TAC des
ceram abaixo desses níveis, pelo que a Irlanda e o Reino Unido invocaram anual
mente o mecanismo de aplicação das preferências de Haia. De acordo com esse 
mecanismo, são atribuídas à Irlanda e ao Reino Unido quotas anuais calculadas 
com base na média entre as quotas teóricas decorrentes de aplicação exclusiva das 
chaves de repartição de 1983 e quotas fictícias de montante igual às corresponden
tes às preferências de Haia. 

i9 Nos artigos 2.° e 3.° do Regulamento n.° 3362/94, o Conselho fixou os TAC dos 
sotcks ou grupos de sotcks presentes nas zonas de pesca dos Estados-Membros e a 
respectiva quota disponível para a Comunidade no ano de 1995 e repartiu esta 
quota entre os Estados-Membros. Assim, a quota (igual a 100%) dos TAC de 
bacalhau e badejo disponível para a Comunidade na zona VII a foi fixada em 5 800 
e 8 000 toneladas, respectivamente. Não sendo, contudo, tal quota suficiente para 
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garantir a concessão à Irlanda e ao Reino Unido, nos termos das chaves de repar
tição de 1983, de quotas não inferiores às correspondentes às preferências de Haia, 
o Regulamento n.° 3362/94, aplicando o método de cálculo anteriormente descrito, 
atribuiu à Irlanda quotas de 3 820 toneladas de bacalhau e 4 605 toneladas de 
badejo e ao Reino Unido quotas de 1 670 toneladas de bacalhau e 3 095 toneladas 
de badejo. 

O processo principal 

20 Na sequência da adopção do Regulamento n.° 3362/94, o Department procedeu à 
repartição das quotas do Reino Unido entre a frota de pesca nacional, tendo diri
gido à N I F P O a referida decisão de 5 de Maio de 1995, fixando, para 1995, as 
quantidades de bacalhau e badejo da N I F P O na zona VII a. 

2i N o órgão jurisdicional de reenvio, as demandantes sustentaram não ser legal a 
atribuição de quotas feita pelo Department, visto a atribuição das referidas quotas 
pelo Conselho ao Reino Unido, efectuada no Regulamento n.° 3362/94, ser con
trária ao direito comunitário. O Anexo VII da resolução de Haia, em que se 
baseiam as preferências de Haia, nunca foi formalmente adoptado pelo Conselho. 
Além disso, a aplicação de tais preferências é contrária aos seus próprios objecti
vos, à política comum da pesca, bem como ao princípio da proporcionalidade. 

22 A este respeito, o órgão jurisdicional nacional começou por salientar que a invo
cação pela Irlanda das preferências de Haia relativamente ao bacalhau e badejo do 
mar da Irlanda tinha por efeito reduzir o volume das quotas dos demais Estados-
-Membros, entre os quais o Reino Unido. Apesar de o Reino Unido poder reduzir 
os efeitos causados nas suas quotas invocando também, de forma defensiva, as 
preferências de Haia, as quotas que acabaria por obter seriam, apesar disso, inferi
ores àquelas de que poderia beneficiar se a Irlanda não tivesse invocado tais prefe
rências. 
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23 O órgão jurisdicional de reenvio acrescentou que as perdas sofridas pelo Reino 
Unido, em consequência da aplicação das preferências de Haia aos stocks em causa, 
foram, contudo, total ou parcialmente compensadas, nos termos do artigo 9.° do 
Regulamento n.° 3760/92, por trocas de quotas entre o Reino Unido e outros 
Estados-Membros. 

24 Por último, o órgão jurisdicional nacional sublinhou que os arrastões irlandeses 
que pescam bacalhau e badejo no mar da Irlanda capturaram, em média, cerca de 
30% das quotas de que a Irlanda dispõe na zona VII a, enquanto, a partir de 1990, 
a frota do Reino Unido utilizou quase a 100% as suas quotas de bacalhau e badejo 
nessa zona. A Irlanda terá utilizado uma parte dos seus excedentes de quotas de 
bacalhau e badejo na zona VII a para proceder a trocas de quotas com outros 
Estados-Membros. 

25 A High Court of Justice decidiu suspender a instância e submeter ao Tribunal de 
Justiça as seguintes cinco questões prejudiciais: 

«1) A validade da atribuição ao Reino Unido das suas quotas de bacalhau e badejo 
na zona VII a, nos termos do artigo 3.°, do Regulamento (CE) n.° 3362/94 do 
Conselho, depende de o Anexo VII à resolução de 3 de Novembro de 1976 do 
Conselho ter sido correctamente adoptado? 

2) Se a resposta à primeira questão for afirmativa, o Anexo VII foi correctamente 
adoptado? 

3) As respostas às primeira e segunda questões foram afectadas pelo facto de o 
Anexo VII ser um documento que se encontra classificado como secreto e de 
não ter sido publicado ou por outra forma facultado às partes? 
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4) Consideradas todas as outras circunstâncias, a fixação das referidas quotas pelo 
Conselho era compatível com: 

i) a política comum da pesca, em especial com o Regulamento (CEE) 
n.° 3760/92 do Conselho? 

ii) o princípio da proporcionalidade? 

5) Se a fixação das referidas quotas pelo Regulamento (CE) n.° 3362/94 do Con
selho for inválida, os demandantes têm o direito de exigir do demandado uma 
indemnização? E, se assim for, em que condições se poderá tornar efectiva?» 

Quanto à primeira questão e à primeira parte da terceira questão 

26 Por estas questões, que convém examinar em conjunto, o órgão jurisdicional naci
onal pergunta, no essencial, se a validade da atribuição ao Reino Unido das suas 
quotas de bacalhau e badejo na zona VII a efectuada pelo Regulamento n.° 3362/94 
depende da legalidade da adopção do Anexo VII da resolução de Haia, designada
mente atendendo ao facto de tal anexo não ter sido publicado ou por outra forma 
colocado à disposição dos interessados. 

27 As demandantes entendem que a irregularidade da adopção do Anexo VII da reso
lução de Haia afecta a validade tanto do Regulamento n.° 3662/94 como da decisão 
do Department de 5 de Maio de 1995, já referida. De acordo com a jurisprudência 
do Tribunal de Justiça, uma resolução do Conselho pode ser relevante para efeitos 
de apreciação da validade de uma decisão nacional adoptada com base nela. Em 
qualquer caso, o Regulamento n.° 3362/94 deve estar em conformidade com os 

I-729 



ACÓRDÃO DE 19. 2. 1998 — PROCESSO C-4/96 

regulamentos de base em que se funda a política comum da pesca (designadamente 
o Regulamento n.° 170/83, que foi substituído pelo Regulamento n.° 3760/92). 
Ora, são os princípios da política comum da pesca estabelecidos nesses regulamen
tos que devem prevalecer, excepto se alterações a tais princípios puderem ser jus
tificadas pelas preferências de Haia, na medida em que estas tenham sido valida
mente adoptadas. 

28 O G o v e r n o irlandês entende que a resolução de Haia tem força vinculativa, na 
medida em que dá execução aos deveres de cooperação assumidos pelos Es tados-
-Membros , nos te rmos d o artigo 5.° d o Tra tado C E , ao aderirem à C o m u n i d a d e . 
N a sua jur isprudência, o Tribunal de Just iça reafirmou, aliás, cons tan temente que 
as disposições d o Anexo VI vinculavam os Es tados -Membros , pelo que o m e s m o 
deverá suceder n o que se refere ao Anexo VII . Daqu i resulta que , na medida em 
que o Conse lho se considera vinculado pela resolução de Ha ia e sempre agiu em 
consequência, os princípios da confiança legítima e d o acervo comuni tá r io 
opõem-se a que aquela instituição dela se afaste sem o consent imento da Ir landa. 

29 Pelo contrário, o Governo do Reino Unido, apoiado pelo Governo dinamarquês, 
pelo Conselho, bem como pela Comissão, entende que as resoluções mais não 
reflectem do que a vontade política do Conselho, não constituindo actos vincula
tivos que produzem efeitos jurídicos susceptíveis de limitar, de forma autónoma, a 
competência legislativa do Conselho. Nada impede, pois, que o Conselho tome em 
consideração os princípios enunciados no Anexo VII da resolução de Haia 
aquando da adopção de um acto vinculativo, como é um regulamento. 

30 Saliente-se, a este respeito, que, nos termos do Anexo VII da resolução de Haia, o 
Conselho, tendo em conta as relações económicas que caracterizavam as activida
des de pesca na Irlanda, manifestou a intenção de aplicar as disposições da política 
comum da pesca por forma a assegurar o desenvolvimento contínuo e progressivo 
da indústria da pesca irlandesa. Além disso, nesse anexo, o Conselho acordou em 
tomar também em consideração as necessidades vitais das populações locais de 
outras regiões. 
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3i O referido anexo, que exprime essencialmente a vontade política do Conselho de 
atender, na aplicação da futura política comum da pesca, às necessidades específicas 
das regiões cujas populações estejam particularmente dependentes da pesca e acti
vidades conexas, não é de molde a produzir efeitos jurídicos susceptíveis de limitar 
a competência legislativa do Conselho. 

32 Além disso, a natureza do Anexo VII difere da do Anexo VI da resolução de Haia, 
dando este último anexo execução, no sector específico a que se aplica, aos deveres 
de cooperação assumidos pelos Estados-Membros, nos termos do artigo 5.° do 
Tratado, ao aderirem à Comunidade (v. acórdão de 4 de Outubro de 1979, França/ 
/Reino Unido, 141/78, Recueil, p. 1-2923, n.° 8). O Anexo VI tem por objecto a 
adopção pelos Estados-Membros de medidas de conservação e o processo a seguir 
para esse efeito, precisando, nesse contexto, as obrigações que para esses Estados-
-Membros decorrem do artigo 5.° do Tratado. 

33 Dando seguimento ao compromisso assumido no plano político, o Conselho adop
tou posteriormente os Regulamentos n.os 170/83 e 3760/92, actos jurídicos vincu
lativos, em que foram integradas as orientações contidas no Anexo VII da reso
lução de Haia. Assim, o artigo 4.° do Regulamento n.° 170/83, e depois o n.° 4 do 
artigo 8.° do Regulamento n.° 3760/92, consagraram o princípio da estabilidade 
relativa das actividades exercidas como critério de repartição entre os Estados-
-Membros do volume das capturas disponíveis para a Comunidade, ao mesmo 
tempo que entenderam a noção de estabilidade relativa como tendo por objectivo a 
preservação das necessidades específicas das regiões cujas populações locais estejam 
particularmente dependentes da pesca e indústrias conexas. 

34 O Regulamento n.° 3362/94 foi adoptado não em execução de compromissos vin
culativos pretensamente decorrentes do Anexo VII da resolução de Haia, mas com 
base no n.° 4 do artigo 8.° do Regulamento n.° 3760/92, não sendo aliás contestado 
que este tenha sido validamente adoptado pelo Conselho nos termos do artigo 43.° 
do Tratado CE. 
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35 Daqui resulta ser destituído de relevância, para efeitos de apreciação da validade do 
Regulamento n.° 3362/94, o facto de o Anexo VII da resolução de Haia ter sido ou 
não validamente adoptado. 

36 A não publicação ou não colocação à disposição das partes de tal anexo não é 
susceptível de pôr em causa tal constatação. 

37 Cabe, pois, responder à primeira questão e à primeira parte da terceira questão que 
a validade da atribuição das quotas de bacalhau e badejo na zona VII a efectuada 
pelo Regulamento n.° 3362/94 não depende da validade da adopção do Anexo VII 
da resolução de Haia. 

Quanto à segunda questão e à segunda parte da terceira questão 

38 Tendo em conta a resposta dada à primeira questão, não cabe decidir sobre a 
segunda questão, bem c o m o sobre a segunda par te da terceira questão. 

Q u a n t o à quarta questão 

39 Por esta questão, o órgão jurisdicional de reenvio interroga-se, por um lado, sobre 
se o Regulamento n.° 3362/94, na medida em que atribui ao Reino Unido quotas 
de bacalhau e badejo na zona VII a, não é contrário às normas relativas à política 
comum da pesca, mais especificamente ao Regulamento n.° 3760/92, e, por outro, 
se o Regulamento n.° 3362/94 é compatível com o princípio da proporcionalidade. 
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Para ser dada resposta útil ao órgão jurisdicional nacional a fim de que este resolva 
a questão da compatibilidade do Regulamento n.° 3362/94 com o princípio da pro
porcionalidade, cabe, além disso, examinar se a fixação das referidas quotas feita 
pelo Regulamento n.° 3362/94 não viola o princípio de não discriminação enunci
ado no n.° 3 do artigo 43.° do Tratado CE. 

Quanto a política comum da pesca 

40 As demandantes impugnam a validade da atribuição das quotas controvertidas em 
execução do Regulamento n.° 3362/94, com fundamento no facto de os efeitos das 
preferências de Haia, que estão na base da fixação das referidas quotas, serem 
contrários às disposições da política comum da pesca. 

41 Saliente-se, a este respeito e a título liminar, que o Conselho, quando, com base no 
n.° 4 do artigo 8.° do Regulamento n.° 3760/92, fixa os TAC e reparte as oportu
nidades de pesca entre os Estados-Membros, é chamado a proceder à avaliação de 
uma situação econômica complexa. 

42 Ora, quando a execução pelo Conselho da política agrícola da Comunidade 
implica a necessidade de avaliar uma situação econômica complexa, o poder discri
cionário de que dispõe não se aplica exclusivamente à natureza e ao alcance das 
medidas a tomar, mas também, em certa medida, à verificação dos dados de base, 
no sentido nomeadamente de que o Conselho pode apoiar-se, se for caso disso, em 
apreciações globais. Ao controlar o exercício dessa competência, o Tribunal deve 
limitar-se a examinar se este não está ferido de erro manifesto ou de desvio de 
poder ou se a autoridade em questão não excedeu manifestamente os limites do seu 
poder de apreciação (acórdão de 29 de Fevereiro de 1996, Comissão/Conselho, 
C-122/94, Colect., p. 1-881, n.° 18). 
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43 Em apoio da sua tese, as demandantes argumentam, antes de mais, que a concessão 
de quotas mínimas garantidas nos termos da preferência de Haia, sem atender aos 
dados científicos relativos ao estado dos stocks de peixe em causa, põe em perigo o 
objectivo de conservação e exploração racional dos recursos aquáticos marinhos, 
enunciado no n.° 1 do artigo 2.° do Regulamento n.° 3760/92. 

44 Observe-se, a este respeito, que a aplicação das preferências de Haia efectuada pelo 
Regulamento n.° 3362/94 apenas afecta a repartição entre os Estados-Membros da 
quota dos TAC, disponível para a Comunidade, não intervindo na fase anterior, 
que é a da determinação do nível desses TAC e dessa quota dos TAC feita pelo 
Conselho em função das exigências de conservação e de exploração racional dos 
recursos aquáticos marinhos. 

45 As demandantes consideram, além disso, que a aplicação das preferências de Haia 
prejudica as oportunidades de pesca dos arrastões da Irlanda do Norte na zona 
VII a, não sendo, pois, susceptível, nos termos do artigo 8.°, n.° 4, subalínea ii), do 
Regulamento n.° 3760/92, de garantir a estabilidade relativa da respectiva activi
dade de pesca nessa zona. 

46 Recorde-se, a este respeito, que, segundo o n.° 4 do artigo 8.° do Regulamento 
n.° 3760/92, o Conselho reparte as oportunidades de pesca entre os Estados-
-Membros de modo a assegurar, em relação a cada Estado-Membro, uma estabili
dade relativa das actividades de pesca para cada stock considerado. O décimo ter
ceiro considerando do mesmo regulamento acrescenta que essa estabilidade deve 
salvaguardar as necessidades especiais das regiões em que as populações locais estão 
especialmente dependentes da pesca e de actividades subsidiárias, tal como foi deci
dido pelo Conselho na sua resolução de Haia e, em especial, no seu Anexo VII. 
Recorde-se também que, como o Conselho mencionou na referida declaração de 
30 de Maio de 1980, a distribuição equitativa das capturas deverá atender muito 
especialmente às actividades de pesca tradicionais, às necessidades específicas das 
regiões cujas populações locais estejam particularmente dependentes da pesca e 
indústrias conexas, e à perda de potencial de captura nas águas dos países terceiros. 
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47 Decorre do exposto que a finalidade das quotas é garantir a cada Estado-Membro 
uma parte do TAC comunitário, determinada essencialmente com base nas captu
ras de que beneficiavam as actividades de pesca tradicionais e as populações locais 
dependentes da pesca e indústrias conexas desse Estado-Membro antes de ser ins
tituído o regime de quotas (v., no que se refere ao Regulamento n.° 170/83, os 
acórdãos de 14 de Dezembro de 1989, Agegate, C-3/87, Colect., p. 4459, n.° 24, e 
Jaderow, C-216/87, Colect., p. 4509, n.° 23). 

48 Em consequência, incumbe ao Conselho, aquando da repartição entre os Estados-
-Membros das oportunidades de pesca, conciliar, relativamente a cada stock em 
causa, os interesses de cada Estado-Membro no que se refere designadamente às 
respectivas actividades tradicionais de pesca e, sendo caso disso, às suas popula
ções, bem como às indústrias locais dependentes da pesca. 

49 N o caso vertente, decorre dos autos que o Conselho, quando procedeu, através do 
Regulamento n.° 3362/94, à repartição das quotas de bacalhau e badejo para 1995, 
optou por aplicar o princípio da estabilidade relativa, arbitrando tais interesses pela 
aplicação das chaves de repartição de 1983 e dando execução às preferências de 
Haia, que, em si, visam responder às necessidades específicas da Irlanda e das 
regiões setentrionais do Reino Unido. 

so Mesmo que tal ponderação dos interesses conduza a uma diminuição das oportu
nidades de capturas em prejuízo dos pescadores da Irlanda do Norte, o Conselho 
não pode ser acusado de ter cometido um erro manifesto de apreciação ou de ter 
manifestamente ultrapassado os limites do seu poder de apreciação decorrentes da 
exigência de estabilidade relativa. 

si As demandantes, entendem, em seguida, que, como resulta do décimo terceiro con
siderando do Regulamento n.° 3760/92, as preferências de Haia, que derrogam as 
regras de repartição normais, apenas puderam ser aplicadas em função da situação 
temporária dos stocks. Ora, ao longo dos anos tais preferências tornaram-se, de 
facto, medidas permanentes. 

I-735 



ACÓRDÃO DE 19. 2. 1998 — PROCESSO C-4/96 

52 Observe-se, a esse respeito, que tal argumento se baseia numa interpretação errada 
do décimo terceiro considerando do Regulamento n.° 3760/92. Tal como o 
Governo do Reino Unido salientou a justo título, a referência à situação biológica 
temporária das unidades populacionais apenas visa salientar as flutuações nos 
recursos haliêuticos e as diminuições de quotas daí decorrentes, relativamente às 
quais se considera dever o regime de preferências de Haia proteger os pescadores 
da Irlanda e do Reino Unido. Pelo contrário, nada no texto do Regulamento 
n.° 3760/92 autoriza que se considere ser limitada no tempo a política de aplicação 
das preferências de Haia. 

53 Por último, as demandantes argumentam que as preferências de Haia foram já 
tomadas em consideração aquando da fixação das chaves de repartição de 1983, 
pelo que a aplicação das referidas preferências por ocasião da adopção do Regula
mento n.° 3362/94 significaria uma dupla contagem. 

54 Basta declarar a este respeito que, mesmo que as necessidades específicas das 
comunidades de pesca na Irlanda e regiões setentrionais do Reino Unido tenham 
sido tomadas em consideração na aplicação das chaves de repartição de 1983, daí 
não resulta, contudo, estar o Conselho impedido de atender de novo às preferên
cias de Haia por ocasião de uma diminuição dos TAC que afecte os interesses vitais 
de tais comunidades. Este modo de tomar em conta as necessidades específicas no 
âmbito da ponderação dos interesses a que o Conselho é obrigado a proceder para 
repartir as quotas entre os Estados-Membros não pode ser considerado como 
constituindo um erro manifesto ou uma ultrapassagem manifesta dos limites de 
apreciação de que goza aquela instituição. 

Quanto aos princípios da proporcionalidade e da não discriminação 

55 As demandantes consideram serem as preferências de Haia contrárias ao princípio 
da proporcionalidade. Em primeiro lugar, tais preferências fizeram diminuir as 
quotas dos pescadores da Irlanda do Norte de bacalhau e badejo na zona VII a em 
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medida bastante mais elevada que os diversos TAC para esses stocks, provocando 
assim, contrariamente aos seus próprios objectivos, uma diminuição significativa 
das oportunidades de pesca nessa zona para os pescadores da Irlanda do Norte. 
Em segundo lugar, os pescadores irlandeses, contrariamente aos do Reino Unido, 
apenas utilizam de forma bastante parcial as quotas que a Irlanda obteve nos ter
mos das preferências de Haia para a zona VII a e de que em seguida se prevaleceu 
no âmbito das trocas com os demais Estados-Membros, beneficiando assim opera
dores não abrangidos pelas preferências de Haia. 

56 Além disso, as preferências de Haia que estão na base da repartição de quotas ope
rada pelo Regulamento n.° 3362/94 violam a proibição de discriminação enunciada 
no n.° 3 do artigo 40.° do Tratado, em virtude de as frotas das regiões setentrionais 
do Reino Unido, incluindo a da Irlanda do Norte, apenas terem direito às suas 
próprias capturas de 1975 e exclusivamente as operadas por embarcações de menos 
de 24 metros, enquanto à frota irlandesa foi atribuído o dobro das capturas que 
efectuou em 1975. 

57 Recorde-se que, nos termos de uma jurisprudência constante (v., designadamente, 
o acórdão de 8 de Abril de 1992, Mignini, C-256/90, Colect., p. 1-2651, n.° 16), 
para se determinar se uma disposição de direito comunitário é conforme com o 
princípio da proporcionalidade, importa verificar se os meios que utiliza são aptos 
para realizar o objectivo visado e se não vão para além do necessário para o atingir. 
Além disso, se a inadequação manifesta de uma medida ao objectivo que a insti
tuição competente prossegue pode afectar a sua legalidade, é necessário, no 
entanto, reconhecer às instituições comunitárias um amplo poder de apreciação em 
matéria de política agrícola comum, tendo em conta as responsabilidades que lhes 
são conferidas pelo Tratado. 

58 Também segundo a jurisprudência do Tribunal de Justiça, a proibição de discrimi
nação contida no n.° 3 do artigo 40.° do Tratado exige que situações comparáveis 
não sejam tratadas de maneira diferente, a menos que uma diferenciação se justifi
que objectivamente (v., designadamente, acórdão de 5 de Outubro de 1994, 
Alemanha/Conselho, C-280/93, Colect, p. 1-4973, n.° 67). 
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59 A necessidade, n u m de te rminado caso, de u m a diferenciação de t ra tamento entre 
diversas categorias da população agrícola é reconhecida n o art igo 39.°, n.° 2, que 
prevê que, «na elaboração da política agrícola comum. . . tomar-se-á em considera
ção: a) a na tureza part icular da actividade agrícola decor ren te da estrutura social da 
agricultura e das disparidades estruturais e naturais entre as diversas regiões agrí
colas» (v. acórdão de 13 de J u n h o de 1978, Denkavi t Fut termi t te l , 139/77, Colect. , 
p . 441, n.° 15). 

60 N o caso vertente, é pacífico que o Conselho, ao introduzir as preferências de Haia, 
visa ter em conta, na elaboração da política comum da pesca, as necessidades par
ticulares das regiões cujas populações locais estejam particularmente dependentes 
da pesca e indústrias conexas. O Conselho manifestou designadamente, no Anexo 
VII da resolução de Haia, a intenção de, por um lado, aplicar as disposições da 
política comum da pesca de forma a assegurar o desenvolvimento contínuo e pro
gressivo da indústria da pesca irlandesa e, por outro, ter em conta as necessidades 
vitais das populações de outras regiões, como sejam as regiões setentrionais do 
Reino Unido. 

ei Assim sendo, o Conselho, ao decidir, em função das necessidades particulares das 
regiões em causa, atribuir quotas de pesca mais elevadas à Irlanda do que ao Reino 
Unido, fez uma opção em matéria de política agrícola dentro do âmbito dos seus 
poderes discricionários, que é conforme com os objectivos dessa política comum, 
tal como definidos no artigo 39.° do Tratado. 

62 As demandantes não provaram ser tal diferenciação arbitrária ou manifestamente 
inadequada relativamente ao objectivo de assegurar as respectivas necessidades das 
comunidades dependentes da pesca na Irlanda e nas regiões setentrionais do Reino 
Unido. 

I-738 



NIFPO E NORTHERN IRELAND FISHERMEN'S FEDERATION 

63 O Governo do Reino Unido salientou a este respeito, sem ser contraditado pelas 
demandantes, que, se as quotas de bacalhau e badejo do Reino Unido em 1995 
eram inferiores ao que este Estado teria direito de capturar nos termos das chaves 
de repartição de 1983, as referidas quotas mantiveram-se sempre, antes das trocas 
de quotas nos termos do artigo 9.° do Regulamento n.° 3760/92, claramente acima 
das quantidades nos termos das preferências de Haia. Além disso, como o mesmo 
governo sublinhou a justo título, invocando as suas próprias preferências de Haia e 
efectuando trocas de quotas, o Reino Unido pôde aumentar, no caso do bacalhau, 
e quase manter, no caso do badejo, a sua parte dos TAC na zona VII a, apesar da 
significativa redução desses TAC desde 1990. 

64 Quanto ao parâmetro relativo à dimensão das embarcações, cujo comprimento não 
pode ultrapassar 24 metros, decorre do processo que, relativamente às regiões 
setentrionais do Reino Unido, se considera constituírem as acostagens por esses 
navios a norma a cujo nível são preenchidas as necessidades vitais dessas regiões. 

65 N o que se refere, por último, ao argumento das demandantes de que, em virtude 
das trocas de quotas pela Irlanda com outros Estados-Membros, os benefícios 
decorrentes das preferência de Haia foram alargados de forma injustificada a cate
gorias de operadores diversas das inicialmente protegidas, observe-se que, como o 
advogado-geral salientou no n.° 76 das suas conclusões, tais trocas beneficiam os 
pescadores irlandeses, que vêem serem-lhes atribuídas oportunidades de pesca rela
tivamente a stocks que não o badejo e bacalhau, enquanto os demais Estados-
-Membros que participam com a Irlanda na troca de quotas são obrigados a renun
ciar, total ou parcialmente, às quotas relativas a esses stocks. 

66 Daqui resulta ser prosseguido, no caso de tais trocas de quotas, o objectivo das 
preferências de Haia, que consiste na salvaguarda das necessidades específicas das 
populações das comunidades dependentes da pesca. 
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67 Deve, pois, entender-se que a atribuição de quotas ao Reino Unido efectuada pelo 
Regulamento n.° 3362/94 não é contrária nem ao princípio da proporcionalidade 
nem ao princípio da não discriminação enunciados no n.° 3 do artigo 40.° do Tra
tado. 

68 À luz das considerações precedentes, cabe responder à quarta questão que a análise 
do Regulamento n.° 3362/94 não revelou a existência de quaisquer elementos sus
ceptíveis de afectar a respectiva validade. 

Quanto à quinta questão 

69 Considerando a resposta dada à quarta questão, não cabe decidir sobre a quinta. 

Quanto às despesas 

70 As despesas efectuadas pelo Governo do Reino Unido e pelos Governos dinamar
quês e irlandês, bem como pelo Conselho da União Europeia e pela Comissão das 
Comunidades Europeias, que apresentaram observações ao Tribunal, não são 
reembolsáveis. Revestindo o processo, quanto às partes na causa principal, a natu
reza de incidente suscitado perante o órgão jurisdicional nacional, compete a este 
decidir quanto às despesas. 
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Pelos fundamentos expostos, 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 

pronunciando-se sobre as questões submetidas pela High Court of Justice in Nor
thern Ireland, Queen's Bench Division, por decisão de 13 de Outubro de 1995, 
declara: 

1) A validade da atribuição das quotas de bacalhau e badejo na zona VII a 
efectuada pelo Regulamento (CE) n.° 3362/94 do Conselho, de 20 de 
Dezembro de 1994, que fixa os totais admissíveis de capturas para 1995 e 
certas condições em que podem ser pescadas determinadas unidades popu
lacionais ou grupos de unidades populacionais de peixes, não depende da 
validade da adopção do Anexo VII da resolução de 3 de Novembro de 1976, 
adoptada pelo Conselho em Haia. 

2) A análise do Regulamento n.c 3362/94 não revelou a existência de quais
quer elementos susceptíveis de afectar a respectiva validade. 

Rodríguez Iglesias Gulmann Ragnemalm Schintgen 

Mancini Kapteyn Murray Edward 

Puissochet Hirsch Jann 
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Proferido em audiência pública no Luxemburgo, em 19 de Fevereiro de 1998. 

O secretário 

R. Grass 

O presidente 

G. C. Rodríguez Iglesias 

I - 7 4 2 


